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	CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO

ESTADO DE MINAS GERAIS



PROJETO DE LEI N 2.883/2018.
“Altera a Lei 4.153 de 11 de dezembro de 2017 que dispõe sobre a estrutura de Direção, Chefia e Assessoramento dos Quadros em Comissão da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano-MG”

O Povo do Município de Coronel Fabriciano, por seus representantes, APROVA, e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO, a seguinte Lei: 

Art.1 – Os Anexos I e II serão acrescidos dos seguintes cargos de provimento e comissão: 

ANEXO I 

I – PROCURADORIA GERAL
	CARGO
	VAGAS
	CARGA HORÁRIA
	SALÁRIO-BASE

	Assessor de Procuradoria
	01
	30 horas semanais
	R$ 1.000,00


II – DIRETORIA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E CONTÁBIL

	CARGO
	VAGAS
	CARGA HORÁRIA
	SALÁRIO BASE

	Assessor de Comissões Permanentes
	05
	30 horas semanais
	R$ 1.000,00


III – SECRETARIA GERAL

	CARGO
	VAGAS
	CARGA HORÁRIA
	SALÁRIO BASE

	Assessor de Plenário
	01
	30 horas semanais
	R$ 1.000,00

	Assessor  do Gabinete da Presidência
	01
	30 horas semanais
	R$ 1.000,00


IV – ASSESSORIA DE GABINETE

	CARGO
	VAGAS
	CARGA HORÁRIA
	SALÁRIO BASE

	Assessor Parlamentar
	17
	30 horas semanais
	R$ 1.000,00


ANEXO II 

	CARGO
	ATRIBUIÇÕES

	Assessor de Procuradoria
	Assessorar a execução dos serviços inerentes à Procuradoria-Geral; minutar, sempre que necessário, documentos administrativos pertinentes ao setor; Levantar dados para resposta a requerimentos e solicitações dirigidas à Procuradoria; supervisionar prazos para atendimento de reivindicações e pareceres jurídicos; Acompanhar a tramitação de documentos zelando pelo cumprimento de prazos e de resposta ao interessado; Auxiliar nos despachos administrativos afetos à Procuradoria-Geral; proceder coleta de dados e de informações legislativas imprescindíveis ao setor.

	Assessor de Comissões Permanentes
	Receber e auxiliar os trabalhos administrativos das Comissões; auxiliar na autuação de processos e proposições; auxiliar na redação das atas e pareceres; auxiliar a Secretaria na colheita das assinaturas após as reuniões; auxiliar o Presidente e relator das Comissões na elaboração de documentos pertinentes; encaminhar pedido de pesquisa à Procuradoria ou Contadoria quando requisitado. 

	Assessor de Plenário
	Receber, conferir e registrar todos os processos legislativos e acompanhar e controlar os prazos de tramitação;  Auxiliar na elaboração da pauta, acompanhar a apreciação das matérias constantes da pauta e executar os trabalhos de apoio à realização das sessões ordinárias, extraordinárias e especiais; Dar encaminhamento às matérias

conforme determinação do Presidente; Secretariar as comissões legislativas, elaborar

os documentos a serem por estas expedidos, bem como os relatórios a serem apresentados; Controlar o prazo para conclusão dos trabalhos das comissões temporárias e a representação do Legislativo perante órgãos externos; Elaborar a redação final, os autógrafos de projetos, bem como encaminhar e conferir a publicação destes; Executar outras atividades correlatas às acima descritas, a critério do superior imediato.

	Assessor  do Gabinete da Presidência
	Assessorar direta e imediatamente ao Presidente no exercício de suas funções; Organizar, dirigir e controlar as audiências do Presidente; Preparar expediente e os despachos de exclusiva competência do Presidente; Dar atendimento às solicitações dos membros da Mesa Diretora e dos demais vereadores; Representar a Presidência no trato com os demais órgãos a ela subordinados, quando incumbido pelo Presidente; Coordenar as atividades administrativas do Gabinete; dirigir a equipe de secretários parlamentares do Gabinete, de acordo com a orientação do Presidente; Operar programas informatizados no Gabinete; fazer proceder à leitura diária de publicações oficiais; controlar o material de

expediente do Gabinete; Administrar a caixa postal eletrônica; manter atualizado banco de dados que subsidiem o exercício da função de Presidente; Acompanhar o andamento de processos de interesse do Presidente, bem como as matérias legislativas e as publicações oficiais de interesse legislativo; Assessorar, acompanhando ações estratégicas de comunicação institucional, voltadas para a divulgação das atividades da Presidência e do Poder Legislativo; Fornecer, quando solicitado, pareceres; apresentar alternativas e recomendar atividades à Presidência sobre estratégia e políticas de propaganda institucional; Supervisionar a criação e a produção de folhetos, cartazes, quadros de avisos, mostras, audiovisuais, filmes, relatórios e outras peças de interesse da Presidência; Assessorar na organização e realização de eventos de interesse da Presidência; organizar e assistir entrevistas da Presidência com a imprensa ou outros grupos; decidir sobre arquivamento ou outra destinação de documentos; elaborar ou determinar a elaboração de pronunciamentos do Presidente, quando solicitado, minutas de proposições, pareceres e emendas a projetos do parlamentar; cumprir e fazer cumprir outras atividades afetas à Assessoria de Gabinete.

	Assessor Parlamentar
	Assessorar o vereador promovendo o atendimento ao público no respectivo gabinete; Receber pedidos, reivindicações e correspondências de ordem geral  dirigidas ao vereador; Atender chamadas telefônicas;

Executar as ações determinadas pelo vereador; Zelar pelos móveis, materiais e demais equipamentos em uso no gabinete, bem como das demais dependências da Câmara; Cumprir outras atividades de apoio inerentes ao exercício do mandato parlamentar.


Art.2º - Para todos os cargos desta Lei será exigido Segundo Grau Completo como requisito de investidura. 

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Cel. Fabriciano, 15 de janeiro de 2018. 

ASS)Luciano Lugão da Silva


Presidente

ASS)Antônio José Francisquini     ASS) Carmem Rodrigues de Souza Paiva
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